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19/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

\ioit 

C A I  XA 
ECcNOP1C:.A FELERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.617.048/0001-01 

Razão Social:C R DOS SANTOS MONTEIRO ME 

Endereço: RUA DA IGREJA / PEDRAS / SANTO AMARO / BA / 44200-000 

A Caixa Ecoriômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere a Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada ericontra-se em situaço regular perante o 
Fundo de Gararitia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade:05/03/2020 a 03/04/2020 

Certificação Nümero: 2020030503383698756596 

Tnformaçäo obtida em 19/03/2020 09:43:33 

A utilizaçäo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

)OOO24  
https://consulta-crLcaixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEnipregador.jsf 111 



l de llLJ2 
'o  da Bahia 

CERTDA 3. NEGATIVA DE DEBITOS 

C.P. N.° 14612020 

Datadc. e macc de 2020 
Requerente: C R DOS SANTOS MONTEIRO - ME C.P.F.IC.N.P.J 24.617.048/0001-01 
Eridereço: RUA DA IGREJA N° SN, Bairro:DISTRITO DE PEDRAS. em Santo Amaro (BA) 
Inscricão N°: 405231 
Ramo Atividade: COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 

S e Ja Fazenda 
Receita 

C. Térreoil uar. Bairro:Centro 
.i'c Amaro - BA 

7 - 

/ 

CERTIFICAMOS, quo para os fins de direito, de acordo corn busca nos arguivos existenles no Coordenadoria da Receita do Municiplo, o 

requcrente acima encontra-se QUITE corn a Fazenda PUb/ice Municipal. 

Observaçao: PROC. N° 1127/2020 

A Certidão fornecide nao exclui o direito da Fazenda PUblica MunicipaL cobrar a qualquer tempo, Os débitos quo veflam a ser apurados. 

Concedemos esta Certidao corn base nos Art. 280 da Lel Municipat n° 211212017.CTM. A mesmaterá vaildadede 90 (thas) e vencerã no dia 25 de junho de 2020. 

Santo Ama ro(BA), 27 de marco de 2020 

!MPORTANTE 

A aceaacão iesta ceLdàO est6 condicionada a veritcação de sua auentddade no. tnternt. no endereço: https:/Jw.municipoonline.combriha/oretura1s2r1mnar0OntflbuinteicerUdao/vandacao 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 7E083F95 

Rozirne're Ribeivö da Silva 
Fun cionário(a) 

c-fl r1SiSEtU1 crboI 
241-25O 

Cl-  a 3O•OOO 

Rozrmelrf tbeiroI Si/va 
da Receita 

Pav . ,I na 1 a 1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAI-H!k Ernissão: 19/03i2020 09:42 

SEC RETARIA DA FAZENDA 

Certidâo Negativ de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 1130 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Codigo 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200863570 

RAZAO SOCIAL 

C R DOS SANTOS MONTEIRO 

INsCRIcAO ESTADUAL CNPJ 

132.111 2.57') 24.6 7.048/0001-01 

Fica certificado que näo constarn, ate a presente data, pondências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 

identificada, reatvas aos trib'itos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos Os seus estabelecimentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive Os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Ptblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19103/2020, conforme Poi-taria no 918/99, sendo válda par 60 dias, contados a partir do data de sua 

emissão. 

A AUTENTICI DADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENEREO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentacâo conjunta Co cartão original de inscricäo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Recaito Federal do Minstério da Fazenda. 
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i' iaa I de I Rl( 'eru gi duoNeu va, 11)1 



J'TT1 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Name: C R DOS SANTOS MONTEIRO 

(MATRIZ S FILIAIS) CNPJ: 24.617.048/0001-01 
Certidäo n°: 192479433/2019 
Expediç0o: 18/12/2019, as 09:51:43 
Validade: 14/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dies, contados da data 
de sua expediçäo. 

Certifica - se que C R DOS SANTOS MONTEIRO 
(MA.TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob a n° 

24.617.048/0001-01, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabaihistas. 
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consoiiclacao das Leis do 
Trabaiho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de juiho de 2011, e 
na Resoluça.o Administrativa no  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalbo e estão atualizados ate 2 (dais) das 
anteriores a. data da sua expediçAo. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçäo 
a todos as seus estabelecimentos, agendas ou filiais. 
A aceitacao desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
CertidBo emitida gratuitamente. 

INFORMAçAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam Os dados 
necessários a identificacão des pessoas naturais e jurldicas 
inadimplentes perante a Justica do Trabalhc quanta as obrigaçOes 
estabelecidas em sentenca conderiatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrenLes 
de execucao de acordos firmados perante a Ministérlo Püblica do 
Trabaiho ou Comissão de ConciliacBo Prévia. 

000027 



26/03/2020 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DI VI DA ATIVA DA UNIAO 

Nome: C R DOS SANTOS MONTEIRO 
CNPJ: 24.617.04810001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos admir,istrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributärio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideracão para fins de certificacão da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscricOes em Divida Ativa da Unio (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidäo e vãlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos as ôrgãos e fundos pUblicos da adrninistragäo direta a ele vinculados. Refere-se a situacào do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicães sociais previstas 
nas alineas 'a a 'd do parágrafo ünico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçäo desta certidâo estâ condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 10:20:09 do dia 26/03/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida ate 22/09/2020. 
Côdigo de controle da certidäo: FB5E.EE03.2827.BC53 
Qua Iquer rasura ou emenda invalidara este docurnento. 
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AUTORIZAçAO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 

O Prefeito de Santo Amaro, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçoes legais, informa 

que após analisar o ped.ido da SECRETARIA DE SAODE, e, suas justificativas e 

motivaçöes para a geração das despesas, visando atender a CONTRATAcAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EPI'S E MATERIAlS 

HOSPITALARES, PARA STJPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO 

MUNICiPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, EM CARATER EMERGENCIAL, NO 

COMBATE E PREvENcAo DA PANDEMIA DE CORONA VfRUS, CONFORME 

ESTABELECE 0 DECRETO MUNICIPAL No 068/2020 E LET FEDERAL No 

13.979/2020, corn execução de fornecirnento, corn entrega imethata, de acordo corn as 

especificacoes e discrirninaçóes constantes no Processo Administrativo N° 118/2020, vern 

autorizar a deflagracão da Licitacao, na modalidade Dispensa de Licitação, na forma da 

lei, conferido por pessoa jurIdica, corn o objetivo de ernissão de parecer sobre a legalidade 

de seu teor, a firn de que a Presidente da Copel e dernais rneinbros da cornissäo possarn 

executar suas atribuicoes, conforme Legislacao especifica ern vigor. 

Santo Amaro - Bahia, 24 de rnarço de 2020. 

DESPA CHO 

FWANO R SILVABOMFIM A Procuradotii para anUisc dc processo 

PREFEITO 
adroinistrativo. 

SANTO AMARO, 24 /03 /2020 

Sr. Flaviano Rohrs da Silva Boinfim 

Prefeito 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 



MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO No XXXI2020 

Contrato de FORNECIMENTO por tempo determinado, que entre si firmam, o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede na Rua 

Conseiheiro Paranhos, 49, Centro - Santo Amaro - Ba, inscrito no CNPJ sob nUrnero 12.278.37810001-30, 

representada neste ato pelo Prefeito Sr*. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente 

politico, portador de RG sob n° 756779707 e CPF sob n°784.031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas, 

no 415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000, e, 0 Secretário de Educaçao, Sr. HOLMES ROCHA 

DOS SANTOS FILHO, CPF no 923.702.845-87, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 

pessoa juridica XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxx, corn sede na xxxxxxxxxxxxx, 

neste ato representado pelo seu representante legal xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx doravante denominada 

CONTRATADA, que ajustarn e contratam corn fundamento na Dispensa de Licitacao no XXXI2020, vinculada 

ao Processo Administrativo n° 118/2020, nos termos do Decreto Municipal n° 06812020, Lei Federal n° 

13.979/2020 e Lei Federal n° 8.666193, e suas alteracoes posteriores, acordarn que: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Do objeto: 0 MunicIpio de Santo Amaro - BA contrata os servicos da segunda para realizar 0 

FORNECIMENTO DE EPI'S E MATERIAlS HOSPITALARES, PARA SUPRIR A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, EM CARATER EMERGENCIAL, 

NO COMBATE E PREvENcAo DA PANDEMIA DE CORONA VIRUS, CONFORME ESTABELECE 0 

DECRETO MUNICIPAL No 068/2020 E LEI FEDERAL NO 13.979/2020, conforme especificaçöes a seguir: 

ITEM ESPEClFlCAcAO UNID I  QUANT 
PREO 

MARCA UNIT. 
PREO 
TOTAL 

TOTAL 

1.2 - 0 fornecirnento seré mediante autorização da respectiva Secretaria solicitante, corn responsabilidade e 

custos da empresa CONTRATADA, para qualquer quantidade solicitada. 

1.3. - Ficar a cargo da CONTRATADA as despesas corn seguros, entrega, transporte, carga, descarga, 

tributos, proventos, combustiveis, rnanutenção, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execuçâo do objeto desta licitacão. 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o fornecimento/fornecimentos ora contratados, no periodo em que 

se fizer necessário, corn zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatOria a prestaçao dos 

referidos fornecirnentos, além das seguintes obrigacOes: 

disponibilizar o produto descrito na Clãusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 

requeridos, mediante requisiçöes do preposto autorizado; 

assegurar a boa qualidade do produto; 

assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 

descumprimento, omissães ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em pane, sern o prévio consentimento da 

CONTRATANTE,- 
não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem a prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 
entregar a bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

manter durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes por ele mantidas, 

todas as condiçôes de habilitacão e qualificação exigidas na licitacão; 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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apresentar durante a execucao do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislaçao em vigor quanto as obrigaçoes assumidas na presente dispensa de licitação; 

nâo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçâo financeira, a exemplo de empréstimos 

bancérios ou descontos de duplicatas; 

2.2-0 CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar o recebimento do objeto; 

efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltarâ a fluir apôs a apresentaçào da novas 

faturas corretas; 
notificar por escrito, ti CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

declarar Os materlais efetivamente prestados. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERENCIA E SUBCONTRATAcAO. 

3.1 - 0 presente Contrato terá vigéncia a partir de xxxxx corn prazo de 03 (trés) moses, podendo ser 

prorrogado ou rescindido por uma das partes, desde que esta intencao se faca por escrito, no prazo rninimo de 

quinze dias, ou quando por inadirnplência de qualquer de suas cláusulas ou condiçOes, ou superveniência de 

norma legal, este contrato se torna material ou formalmente inexequivel. 

3.2 - 0 presente contrato não poderé ser objeto de cessão, transferéncia ou subcontratação, no todo ou em 

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - 0 valor do presente contrato e de R$ XXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), constante da proposta integrante 

da Dispensa de Licitacao no XXXI2020, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e 

suficiente para o total fornecimento do objeto deste instrumento. 

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocolizaçäo da Nota Fiscal/Fatura 

que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado 

deveré estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidöes de tributos 

estadual, municipal e federal (incluindo Divida Ativa e Seguridade Social), sob pena de nâo pagamento. 

4.3. - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverâ estar de posse, em plena 

vigência, da CRF do FGTS, da CNDT, além das certidOes de tributos estadual, municipal e federal (incluindo 

Divida Ativa e Seguridade Social), sob pena de não pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condicaes pactuadas, no todo ou 

em parte, a tramitação da fatura sera suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessärias 

a sua correção. Passaré a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentacão da fatura, 

devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento seré efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidacão qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem 

que isso gere direito a reajuste de preco. 

4.4. —O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçOes previstas no 

art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parégrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorizacào da 

autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado 

em Orgao de imprensa oficial. 

Rua do Imperador, 0  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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4.5. - Os reajustarnentos de precos do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 

calculados de acordo corn as disposiçOes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Adrninistraçâo, Os mesmos serão reajustados pela 

variacão do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia 

da entrada em vigor do novo preco, aplicando-se sobre o preco proposto. 

4.7. - A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA: DA RESCISAO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANçOES 

5.1— Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 

legal, e sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, nas seguintes hipôteses: 

Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condiçôes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de fornecimentos"; 

Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente coniprovada; 

Falência, liquidaçao judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requendas ou decretadas; 

Cessào total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem previa e escrita autorização do 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos fornecimentos efetivarnente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficarä o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 

aviso ou interpelacao judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançöes cabveis nos casos enumerados nos 

arts. 78 e 80 da tei n.° 8.666/93, alterada pela tel n.° 8.883/94. 

5.2 - No caso da rescisâo antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der causa ao rompimento 

do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao presente contrato. 

5.3 - As sançoes do presente Contrato serão efetuadas de acordo corn o previsto no Capitulo IV - Secao I, II e 

Ill, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela nâo observância de quaisquer cláusulas previstas neste 

Contrato, o pagamento da multa de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, pela parte que der causa. 

5.4 - 0 descumprimento de quaisquer clãusula, alineas e itens este contrato, sujeitará a CONTRATADA ao 

pagamento, parte infratora, de multas equivalente a urn por cento (1%) dos valores previstos na Cláusula 

Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as penalidades estabetecidas nos artigos 81 a 88 

da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, se por qualquer rneio ou rnotivo, justificadarnente ou não, 

direta ou indiretarnente, vier a causa a qualquer daqueles eventos. 

5.5 - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-A, no caso de inadimplemento de suas obrigacoes, as 

seguintes sancoes, graduadas conforme a gravidade da infracão, sem prejuizo de sançôes civis e 

criminais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666193, em sua atual redacao, apurado em processo 

administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

Advertência, por escrito, sernpre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

Multas de ate: 
bi) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratuat, ate a trigésimo 

dia, ou nos prazos parcials das Ordens de Fornecimentos, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

limitadas a 20%  do valor da fatura; 

niulta de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprirnento das normas desse edital e do contrato. 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 

Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.566/0001-72 
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A multa dobrará a cada caso de reincidéncia, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 

contrato, sern prejuizos da cobranca de perdas e danos que venharn a ser causados ao interesse pUblico e da 

possibilidade da rescisão contratual; 

Suspensão do direito de contratar corn a Municipio de Santo Arnaro pelo periodo mãximo de 05 (cinco) anos 

nas hipOteses previstas na Lei ri° 8.666/1993. 

Suspensão ternporária de participaçao em licitação e irnpedirnento de contratar corn a Administraçao, por 

prazo näo superior a 02 (dais) arias em situaçöes não previstas na Lei no 8.666/1993. 

1) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraço POblica enquanto perdurarern os 

motivos determinantes da punicâo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos 

resultantes e após decorrido o prazo da sancâo aplicada corn base na atinea anterior. 

0 valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de precos vigente 

no mês em que cessar a motivo que lhe deu origern. 

As multas previstas na alinea "b' poderão, a critérlo da Administracão, serem aplicadas isoladas ou 

conjuntamerite corn outras sançôes, a depender do grau da infraçao cometida pelo adjudicatàrio. 

Quando aplicadas, as multas deveräo ser pagas espontaneamente no prazo rnáximo de 05 (cinco) dias üteis 

ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecirnento, após prévio processo administrativo, 

garantida a ampla defesa e a contraditôrio ou, ainda, cobradas judicialmente, a criteria da Prefeitura Municipal 

de Santo Arnaro. 

Os danos e prejuizos serào ressarcidos a CONTRATANTE no prazo méxirno de 48 (quarenta e alto) horas, 

contado da notificaçao administrativa a CONTRATADA, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazos de execuçào do objeto do contrato que tiverem sido concedidos peta autoridade 

CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará automaticamente impedida de participar de novas licitaçoes 

enquanto nào ressarcir os danos causados a Administraçào Püblica Municipal ou cumprir a obrigacao antes 

assumida, sem prejuizo de outras penalidades. 

5.6 - A penalidade de declaracâo de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçäo Püblica será de 

competéncia do Prefeito Municipal de Santo Arnaro, no caso em apreço o Secretaria de Saüde. 

CLAUSULA SEXTA: DA vJNCULAcAo 

6.1 - 0 presente instrumento e dispensado do procedimento estabetecido Decreto Municipal ri° 068/2020, Lei 

Federal C  13.979/2020 e Lei Federal n° 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, conforrne processo de 

Dispensa de Licitacao no xxxlxxxx. 

6.2 - 0 presente instrumento de contrato administrativo seré regulado pelo Decreto Municipal n° 068/2020, 

Lei Federal no 13.979/2020 e Lei Federal n° 8.666/93, e suas alteraçães postoriores, no que couber. 

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAcAO ORAMENTARIA: 

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão par conta de dotacao propria. Classificada na unidade 

orçamentéria: 

ORGAO: 
DOTAcAO: 
ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 
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.4. 

CLAUSULA OITAVA: DA FIS 

8.1 - A Execuçao do presente Contrato serâ avaliado pelo CONTRATANTE, mediante procedimento de 
supervisão indireta ou local, sem prejuizo a observância do cumprimento das cláusulas e condiçoes 
estabelecida neste contrato. 

§ 1.0 
 - Sob critérios definidos em normatizaçao complementar, poderá, em casos especificos, ser 

realizada auditoria especializada. 

§ 2.1  - Qualquer alteraçao ou modificaçao que importe em diminuicao da capacidade operativa da 
CONTRATADA poderá ensejar a revisão das condiçOes ora estipuladas. 

§ 3.° - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalizaçäo 
permanente dos fornecimentos e prestará todos os esclarecimentos que Ihe forem solicitados pelos servidores 
do CONTRATANTE designados para tal firn. 

§ 4.1)  - Em qualquer hipótese e assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos das 
normas gerais da lei Federal de Licitaçao e Contratos Administrativos e Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes 
posteriores. 

CLAUSULA NONA - DA DENUNCIA, ALTERAç5ES E PUBLICAcAo 

9.1 - Constituern motivos para denUncia do presente contrato o não cumprirnento de qualquer de  suas 
cláusulas de suas condicOes, bern como o motivo previsto na legislaçao referente as licitaçoes e contratos 
administrativos. 

9.2 - Qualquer alteraçao do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislaçao referente a 
contratos administrativos. 

9.3 - 0 presente Contrato será publicado em Diário Oficial no prazo méximo de vinte (20) vinte dias, contados 
da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA corn 
terceiros, ainda que vinculados a execuçäo do presente contrato, bern como qualquer dano causado a 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos  ou 
s ubordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçao de  sua 
proposta, os tributos, contribuiçOes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos socials e todas as despesas 
incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicaçoes devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos e prejuizos decorrentes de 
paralisaçoes na execução do fornecirnento, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de forca rnaior, sern que 
haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçao vigente, quando comunicados a 
CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto 
que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus precos valores correspondentes a quaisquer tributos, 
encargos, emolumentos, contribuiçOes fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais 
valores serão imediatarnente excluldos, corn o reembolso do valor que porventura tenha sido pago a 
CONTRATADA. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 - As partes elegem o Foro de SANTO AMARO - BA, para dirimir quaisquer düvidas ou questOes relativas 
a este contrato, corn exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.2 - E por estarem assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo neste instrurnento legal, 
assinarn este contrato na presença de testemunhas, corn duas vias de igual forma e teor. 

SANTO AMARO— BA, XX de XXXXX de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 
Contra fante 

HOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 
Secretário de Sacide 

Contratante 
XXxXXxXXXXXXXXXXXXXXxXXxxxXX 
Contratada 

TESTEMUN HAS: 

1) 2) 

CPF: CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO CLkS 

EST44DODABAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer n. 086/2020 

Dispensa emergencial n. 017/2020 

Processo Administrativo n. 118/2020 

41)0 

Ementa: Contratacão de empresa 

especializada para a fornecimento de 

EPI'S e materiais hospitalares, para 

suprir a demanda da Secretaria de 

Saide do MunicIpio de Santo 

Amaro/BA, em caréter emergencial, no 

combate e prevenço da pandemia de 

coronavIrus, conforme estabelece o 

Decreto Municipal n. 068/2020 e lei 

federal n. 13.979/2020. Regularidade. 

Prosseguimento do feito. 

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria Municipal de Saüde 

de Santo Amaro/BA e autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito, sobre a contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de EPI'S e materials hospitalares, para 

suprir a demanda da Secretaria de Saide do MunicIpio de Santo Amaro/BA, em 

caráter emergencial, no combate e preveñção da pandemia de coronavIrus, conforme 

estabelece o Decreto Municipal n. 068/2020 e Iei federal n. 13.979/2020, por rneio 

de dispensa emergencial. 

E o relatário, passo a opinar. 

0 MunicIpio de Santo Amaro/BA deflagrou por meio da Secretaria 

Municipal de Saüde dispensa emergencial corn embasamento no art. 24, IV da Lei n. 

8.666/93, cumulada corn a Lei n. 13.979/20 e Decreto Municipal 11. 068/2020 face a 

pandemia do coronavIrus - CON VID 19. 

As circunstâncias fáticas que deságuam na necessidade de dispensa 

emergencial decorre de informaçöes da Organizaco Mundial da Saüde, bern como 

orientacöes do Ministério da Satde, vejamos: 

Segundo informacöes da Organizacäo Mundial do Saüde, agenda 

especializada em saüde. fundada em 7 de abril de 1948 e 

subordinada a Organizacöo das Nocôes Unidas: 

"Os coronavIrus (Co V) sâo uma grande famIlia de virus que causam 

doenças que vão desde o resfriado comum ate doencas mais graves, 

como a Smndrorne Respiratória do Oriente Médio (MERS-CoV) e a 

SIndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-CoV). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

A doença do coronav4rus (COVID-19)6 uma nova cepa que foi 

descoberta em 2019 não fol identificada anteriormente em 

humanos. I 

Os coronavIrus são zoonóticos, o que significa que são transmitidos 

entre animals e pessoas. lnvestigacöes detalhadas descobriram que o 

SARS-CoV fol transrnitido de gatos civetas para humanos e MERS-

CoV de camelos dromedários para humanos. Vários coronavIrus 

conhecidos estào circulando em animals que ainda não infectaram 

humanos. 

Os sinais comuns de infeccäo incluem sintomas respiratórios, febre, 

tosse, falta de ar e dificuldades respiratOrias. Em casos mais graves, a 

infecçäo pode causar pneumonia, sIndrome respiratária aguda grave, 

insuficiência renal e ate mesmo morte. 

As recomendaçães padrão para evitar a propagação da infecçao 

incluem lavagern regular das mos, cobertura da boca e do nariz ao 

tossir e espirrar, cozinhar completamente came sinuosa e ovos. Evite 

contato próximo corn qualquer pessoa que apareca corn sintomas de 

doenca respiratória, como tosse e espirro." 

Segundo o RelatOrio de Situaço da OMS para o COVID-19 n2  61, de 

20.03.2020 (Coronavirus disease 2019 (COVID-19) - Situation Report - 61), foram 

identificados, globalmente, 266.073 casos, sendo 32.000 nas ültirnas 24 horas, e 

11.184 mortes, sendo 1.344 nas ciltimas 24 horas, corn avaliaco de risco global 

muito alto. 

Nesse sentido, vislumbra que a doenca tern urn nIvel alto nIvel de propagacão, 

e infectologia que não pode aguardar procedimentos impostos em lei mediante 

licitaco para contratacäo de recursos que tenham por fim minimizar ou inibir o risco 

de contaminaçäo, sob pena dessa se alastrar e causar urn colapso na população que 

será acometida pela enfermidade e superlotaco das unidades de saüde. 

Dessa forma, vislurnbra-se como tnica forma legal de se contratar diante das 

circunstncias por meio da emergencialidade: 

"Art. 24— E dispensável a Iicitação: 

IV —nos casos de emeraência ou de 

calamidade püblica, auando 

caracterizada uraéncia de atendirnento 

de situacäo aue 1)0550 ocasionar preluIzo 

ou corn prorneter a seguranca de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, póblicos ou particulares, e somente 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA IJAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

para os bens necessários ao atendimento 
da situaçäo emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que 
possam set concluldas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados do 
ocorrência do emergênda ou 
calamidade, vedada a prorrogaçào dos 
respectivos contratos;" (grifo nosso). 

Corn efeito, a dispensa que aqui se sugestiona, prevista no art. 24, IV, 
do Estatuto das Licitaçôes, se justifica porque a situaçào de emergência em apreço 
coloca em conflito o princIpio da hcitaçäo e a da continuidade da prestação do servico 
püblico, satide püblica, decidindo ante a prevaléncia do interesse püblico nesses casos 
pela contratação direta, sob pena de alastrarnento do virus nesse Municipio. 

Ultrapassada tal questão, sob os aspectos procedimentais que devem ser 
atendidos temos a dizer que o mesmo está em observância corn a lei n. 13.979/2020. 
Isto porque, ha a devida motivaçao da necessidade de contratação - o que já salta 
aos olhos, inclusive ha termo de referencia. 

Seguindo a sorte, a contrataço tern caráter temporário de 03 rneses, em 
consonância corn o que estipula o art. 42,  parágrafo 12 da retromencionada Lel, bern 
está dentro do prazo estipulado pela Organizacão Mundial de Sade. 

Já no que tange a exigência do art. 42,  parágrafo l, está exposta as fls. 001 6 
009 do processo administrativo, ressalvado o estudo de estimativa de valor que não 
foi compulsado nos autos. 

No entanto, tal falta é admitida excepcionalmente, desde que motivada. In 
casu, a ausência de estudo de preco praticado no mercado esta justificada, pois 
quando da tentativa de contrataçOes, o MunicIpio possuem poucas empresas que 
fornecem material, o que em termos práticos gera uma inviabilidade para se auferir 
o bern da vida que se quer tutelar corn a presteza que é necessária. A informaço da 
inviabilidade procede do comunicado de despesa do Secretario que atesta o fato, 
conforme fl. 009. Assim, restou somente a empresa CR DOS SANTOS MONTEIRO apta 
para contrataço. 

De mais a mais, corn relaco a habiIitaço jurIdica e regularidade fiscal a 
mesmo está de acordo corn os preceitos legais, ressalvado a certidäo de regularidade 
junto a fazenda municipal, no entanto, para tal fato utilizamos a prerrogativa 
prescrita no art. 4, "F", da lel n. 13979/2020, o que dá licitude para contrataçäo que 
se quer fazer. Outrossim, nos autos ha reserva orçarnentaria para despesa em 
come nto. 

3 



TZ4/  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHL4 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Acrescentamos também que o potencial contratado traz a baila sua proposta 

de bens, e compromete entregar no prazo máximo de 24h o material solicitado, 

conforme a urgência que o Poder Pübtico necessita para conter a pandemia. 0 

A vista do permissivo legal acima transcrito, esta Procuradoria opina pela 

adoçäo da dispensa de licitaço, podendo ser dado continuidade ao presente processo 

de contratação, enquanto perdurar o Decreto emergencial, dentro do limite temporal 

estipulado pela OMS. 

No he, por conseguinte, impedimento de ordem legal para o acolhimento da 

postulaço. 

E o parecer, salvo melhor juizo. 

Santo Amaro/BA, 26 de marco de 2020. 

01  
Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 
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AUTUAAO 

Aos vinte e seis dias do mês de marco do ano de 2020, na sede da Prefeitura de 

SANTO AMARO - BAHIA, foi encarninhada para esta Comissão Permanente de Licitaçâo 

institulda pelo Decreto no. 127/2020 o Processo Administrativo no 118/2020 oriundo da 

SECRETARIA DE SAUDE, contendo o seguinte: 

a descricão clara e suficiente do objeto da licitação; 

seu valor estimado corno referência de preço; 

indicacão da rubrica orçamentária e montante dos recursos disponIveis; 

justificativas da necessidade da aquisição do objeto da licitação; 

solicitacão no 118/2020 da referida Secretaria ao Setor de Contabilidade e 

resposta do setor contábil atestando a existência de dotaçoes orçamentárias 

para atender a despesa da contratação solicitada; 

Decreto de emergência; 

autorização do Sr. Prefeito para a deflagracão de processo administrativo. 

Diante da documentacão recebida, faco a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de Dispensa de Licitação, em caráter emergencial, no 

017/2020. 

Assim para constar eu, JOSEMAR MARIO DE SOUZA ALMEIDA, Presidente da 

CPL, faco o presente registro e autuacão. 

SANTO AMARO :-BA,  26 de marco de 207"z 

SMAR MARIO D'ESOUZAALMEIDA 
/ Presidente da CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  118/2020 

DESPAH0 DE DISPENSA DE LIcJTAçAo N2  017/2020 

Fica dispensada em caráter ernergencial a contratacäo da empresa C R DOS SANTOS 

MONTEIRO, empresa jurIdica de direito privado, inscrita na Receita Federal sob o n 

24.617.048/0001-01, estabelecida a Rua da Igreja, P andar, Pedras, Cep: 44.200-000, Santo 

Arnaro - Bahia, para a prestação de fornecimento de combustIveis visando o abastecimento da 

frota de veiculos (pertencentes e ou locados), para atendimento as demandas e atividades das 

secretarias, conforme proposta constante dos autos, fundamentado no Processo 

Administrativo n9  118/2020 e no Parecer JurIdico em anexo, buscando a consonância corn o 

que preceitua o Art. 49,  inciso 1,11, III e IV, da Lei Federal 13.979/2020 e Decreto Municipal 

01  068/2020, neste rnunicIpio de SANTO AMARO - BAHIA. 

SANTO AMARO - Bahia, 26 de marco de 2020. 

?I - -~- ---~ I 
FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

PREFEITO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  118/2020 

DESPACHO DE DISPENSA DE LIc!TAcAo N2  017/2020 

Fica dispensada em caráter emergencial a contrataçào da empresa C R DOS SANTOS 

MONTEIRO, empresa jurIdica de direito privado, inscrita na Receita Federal sob o nil  

24.617.048/0001-01, estabelecida a Rua da Igreja, 19  andar, Pedras, Cep: 44.200-000, Santo 

Arnaro - Bahia, para a prestacao de fornecimento de combustIveis visando o abastecirnento da 

frota de velculos (pertencentes e ou locados), para atendimento As dernandas e atividades das 

secretarias, conforme proposta constante dos autos, fundamentado no Processo 

Administrativo n9  118/2020 e no Parecer jurIdico em anexo, buscando a consonância corn o 

que preceitua o Art. 42,  inciso 1,11, Ill e IV, da Lei Federal 13.979/2020 e Decreto Municipal 

0 068/202 0, neste municIpio de SANTO AMARO - BAHEA. 

SANTO AMARO DA PuRIFICAcAO - Bahia, 26 de marco de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ 14.222.56610001-72 
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DISPENSA 

No 017/2020 HOMJCONT 

AVISO DE HOMOLOGAcAO 

o Prefeito de Santo Arnaro - Bahia. no uso de suas atribuicOes legais em conformidade corn a Lei Federal 
13.979/2020, alterada pela Medida Provisória 962/2020 e Lei Federal 8.666/93 e suas alteracoes posteriores. 
resolve homologar a Dispensa de Licitaçéo n° 017/2020, tendo como objeto: fornecimento de epis e materials 
hospitalares. pam suprir a demanda da secretaria de saüde do rnunicipio de Santo Arnaro - Bahia, em caráter 
emergencial, no combate e prevenção da pandemia de corona virus, conforme estabelece o Decreto Municipal n° 
068/2020 e Lei Federal n° 13.979/2020. UNIDADE ORCAMENTARIA: 1319. PROJETO ATIVIDADE: 
2003/2044/2045/2047/20481204912050; ELEMENTO DE DESPESA: 33903000, FONTE: 6102000/0114000. 
Contratado: C R DOS SANTOS MONTEIRO. CNPJ: 24.617.048/0001-01. Valor Total: R$ 186.049,00 (canto a 
otenta e seis mil a quarenta a nove reals). Data: 26/03/2020. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM - 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 
CNPJ n° 14.222.566/0001-72 

DISPENSA DE LICITAçAO NO 017/2020 
PROC ESSO ADMINISTRATIVO NO 11812020 

CONTRATO NO 059/2020 

o Prefeito Municipal de Santo Amaro - Bahia, no uso de suas atribuiçOes, torna pUblica a Contrataçao: Licitaçào: 
do ProcessoAdministrativo ri° 118/2020. Modalidade Dispensa de Licitacào: no 017/2020. Objeto fornecimento de 
epis e materials hospitalares, pare suprir a dernanda da secretaria de saüde do municipio de Santo Arnaro - 
Bahia, em caráter ernergencial, no combate e prevencâo da pandernia de corona virus, conforme estabelece 0 
Decreto Municipal n° 068/2020 e Lei Federal n° 13.979/2020. Vigéncia: 03 (trés) meses. Recurso orçamentário: 
UNIDADE ORCAMENTARIA: 1319, PROJETO ATIVIDADE: 2003/2044/2045/2047/2048/2049/ 2050; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000, FONTE: 6102000/0114000. Contrato NO 05912020. Contratado. C R DOS 
SANTOS MONTEIRO, CNPJ: 24.617.048/0001-01. Data: 26/03/2020. Valor Total: R $ 186.049,00 (cento e 
oitenta e seis mil e quarenta e nova reals). Fundamentaçäo: Art. 4, inciso 1,11,11 e IV da Lei Federal 13.979/2020, 
alterada pela Medida ProvisOria 962/2020 e Lei 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores. Flaviano Rohrs da Silva 
Bomfim - Prefeito Municipal. 

Certifaçao Digital: RVLNN60E-MLLKMWKY-TZX87ZKI-5FKMSM7H 

Vevsão eletrônic-a disponivel em: htlps'doern.org.bribaJs.antoamaro 

Documento assinado digita/mente conforme MP a" 2.200-2/200 1 de 24/08/200L que institui a infra-estrutura de Chaves Pdb!icas 13ras11e1ra (CP Bras;! 



CONTRATO DE FORNECIMENTO No 05912020 

Contrato de FORNECIMENTO par tempo determinado, que entre si firmarn, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito pCiblico interno, corn sede na Rua 
Conselheiro Paranhos, 49, Centro - Santo Amaro - Ba, inscrito no CNPJ sob nümero 12.278.37810001-30, 
representada neste ato pelo Prefeito Sr°. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente 
politico, portador de RG sob no 756779707 e CPF sob n°784.031.465-15, residente na Av. Presidente Vargas, 
no 415, Centro, Santo Amaro - BA, CEP: 44.200-000, e, o Secretário de SaUde, Sr. HOLMES ROCHA DOS 
SANTOS FILHO, CPF no 923.702.845-87, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a pessoa 
juridica C R DOS SANTOS MONTEIRO, inscrita no CNPJ sob a no 24.617.048I0001-01, corn sede na Rua da 
Igreja, 10  andar, Pedras, Cep: 44.200-000, Santo Amaro - Bahia, neste ato representado pelo seu 
representante legal Sra. CASSIA REGINA DOS SANTOS MOREIRA, inscrita no CPF sob o no 023.492.775-50 
e RG 0866780602, doravante denominada CONTRATADA, que ajustam e contratarn corn fundamento na 
Dispensa de Licitaçao no 017/2020, vinculada ao Processo Administrativo n° 118/2020, nos termos do 
Decreto Municipal n° 06812020, Lei Federal no 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n° 962/2020 e 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alteracoes posteriores, acordam que: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Do objeto: 0 Municipio de Santo Amaro - BA contrata Os servicos da segunda para realizar o 
FORNECIMENTO DE EPI'S E MATERIAlS HOSPITALARES, PARA SUPRIR A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SALJDE DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, EM CARATER 
EMERGENCIAL, NO COMBATE E PREvENcAo DA PANDEMIA DE CORONA VIRUS, CONFORME 
ESTABELECE 0 DECRETO MUNICIPAL NO 068/2020 E LEI FEDERAL NO 13.979/2020, conforrne 
especificaçaes a sequir: 

ITEM PRODUTO UNID. QUANT. MARCA PREO PREO 
UNIT. TOTAL 

1 MASCARA TRIPLA COM TIRAS, PACT 
COM 100UNDBRANCA UND 135 HMED 240,00 32 400,00 

2 MASCARAS SIMPLES CX 300 LUMED 135,00 40.500,00 
TOUCA DESCARTAVEL SANFONADA 

PCT 300 NOBRE 12,50 3.750,00 PCI COM 100 UND  

4 TERMOMETRO DUAL lFR1DU1 UND. 21 
MEDLEVENSOH 

179,00 3.759,00 N  

5 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL - UND. 60 SOLIDOR 16,50 990,00 

6 

ALCOOL GEL ANTISSEPTICO REFIL 
UND. 500 OFFICINALIS 23,90 11.950,00 

800GR  

LUVA PROCEDIMENTO M VINIL SEM PD 
UND. 

CAIXA COM 100  

900 NOBRE 27.00 24.300,00 

LUVA PROCEDIMENTO VINIL G SEM P0 
8 CAIXA COM 100 UND. 900 NOBRE 27,00 24.300,00 

9 MASCARA DE PRoTEçAo PFF-2 N95 UND. 1.500 NUTRIEX 29,40 44.100,00 
VALOR TOTAL PERIODO DE 03 MESES 186.049,00 

1.2 - 0 fornecimento será mediante autorizacao da respectiva Secretaria solicitante, corn resporisabilidade e 
custos da empresa CONTRATADA, para quaiquer quantidade solicitada. 

1.3. - Ficarã a cargo da CONTRATADA as dspesas corn seguros, entrega, transporte, carga, descarga, 
tributos, proventos, combustiveis, rnanutençao, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
execucáo do objeto desta licitaçäo. 
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CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRIG CONTRATANTE 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar a fornecimento/fornecirnentos ora contratados, no periodo em que 
se fizer necessãrio, corn zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestaçao dos 
referidos fornecimentos, alérn das seguintes obrigaçoes: 

disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no local e tempo 
requeridos, mediante requisiçôes do preposto autorizado; 
assegurar a boa qualidade do produto; 
assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descumprirnento, omissöes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 
não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a previa consentimento da 
CONTRATANTE; 
não caucionar ou utilizar a contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 
entregar o bern licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes por ele mantidas, 
todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao; 
apresentar durante a execuçao do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 
leg islação em vigor quanta as obrigaçOes assumidas na presente dispensa de licitaçao; 
näo utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de ernpréstimos 
bancãrios ou descontos de duplicatas; 

2.2-0 CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontar fa!has e atestar a recebirnento do objeto; 
efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 
verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 
ficando, nestes casos, a prazo suspenso, que sornente voltarã a fluir apOs a apresentaçäo da novas 
faturas corretas; 
notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas neste Contrato; 
declarar as materiais efetivamente prestados. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO, TRANSFERENCIA E SUBCONTRATAcAO. 

3.1 - 0 presente Contrato terá vigéncia a partir de 26/03/2020 corn prazo de 03 (três) meses, podendo ser 
prorrogado ou rescindido por uma das partes, desde que esta intenção se faça por escrito, no prazo minima de 
quinze dias, ou quando por inadimpléncia de qualquer de suas cláusulas ou condicoes, ou superveniência de 
norma legal, este contrato se torna material ou formalrnente inexequIvel. 

3.2 - 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessâo, transferéncia ou subcontrataçao, no todo ou em 
parte, sem previa e expressa autorizaçao do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - 0 valor do presente contrato é de R$ 186.049,00 (cento e oitenta e seis mil e quarenta e nove reals), 
constante da praposta integrante da Dispensa de Licitacao no 017/2020, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este coma preço justo e suficiente para a total fornecimento do objeto deste instrumento. 

4.2. - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, apOs a protocolizaçao da Nota Fiscal/Fatura 
que deverã ser atestada pelo a fiscalizador competente. Na data da apresentaçao da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidOes de tributos 
estadual, municipal e federal (incluindo Divida Ativa e Seguridade Social), podendo haver as suas liberaçoes, 
nos termos do Decreto Municipal no 068/2020, Lei Federal n° 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória 
n° 962/2020. 
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4.3. - Os pagamentos serão efetuados apos atesto do setor competente e, dentro do cronograma de 
pagamento financeiro. Na data da apresentacao da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidôes de tributos estadual, municipal e federal (incluindo 
Divida Ativa e Seguridade Social), podendo haver as suas liberaçoes, nos termos do Decreto Municipal n° 
068/2020, Lei Federal n° 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória no 962/2020. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçoes pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitaçâo da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providéncias necessárias 
a sua correcão. Passarã a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentaçäo da fatura, 
devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidaçao qualquer obrigaçào financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - 0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçOes previstas 
no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorizaçao da 
autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para tel eficácia, ser publicado 
em ôrgão de imprensa oficial. 

4.5. - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo corn as disposiçoes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçäo, os mesmos serão reajustados pela 
variacao do porcentual resultante da diferença do preco fixado para o dia de apresentaçao da proposta e 0 dia 
da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

4.7. - A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar documento oficial coniprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA: DA RESCISAO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANOES 

5.1— Este contrato poderá ser rescindido unilateralniente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenizacao, nas seguintes hipoteses: 

Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das ctãusulas e condiçoes aqul estabelecidas; 
Atraso no cumprimento das "ordens de fornecimentos"; 

C) Superveniéncia de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 
Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 

CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos fornecirnentos efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de 
aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançôes cabiveis nos casos enumerados nos 
arts. 78 e 80 da Iei n.° 8.666/93, alterada pela lei n.° 8.883/94. 

5.2 - No caso da rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der causa ao rompimento 
do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao presente contrato. 

5.3 - As sancöes do presente Contrato serão efetuadas de acordo corn o previsto no Capitulo IV - Seçao I, II e 
Ill, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela não observância de quaisquer clausulas previstas neste 
Contrato, o pagamento da multa de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, pela parte que der causa. 
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5.4 - 0 descumprimento de quaisquer clãusula, alineas e itens este contrato, sujeitará a CONTRATADA ao 
pagamento, parte infratora, de multas equivalente a urn por cento (1%) dos valores previstos na Ctáusula 
Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 
da Lei no 8.666/93, e suas alteracoes posteriores, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, 
direta ou indiretamente, vier a causa a qualquer daqueles eventos. 

5.5 - A adjudicatãria CONTRATADA sujeitar-se-A, no caso de inadimplemento de suas obrigacoes, as 
seguintes san(;Oes, graduadas conforme a gravidade da infraçao, sem prejuIzo de sancôes civis e 
criminais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual redacão, apurado em processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de ate: 
bi) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ate o trigesimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Fornecimentos, limitadas a 20% do valor da fatura; 

0.40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descurnprimento das normas desse edital e do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, nào podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do 
contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse püblico e da 
possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar corn o Mun!cpio de Santo Amaro pelo periodo máximo de 05 (cinco) anos 
nas hipôteses previstas na Lei n° 8.66611993. 

e) Suspensão ternporária de participação em !icitaçao e impedirnento de contratar corn a Administracao, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos em stuaçoes não previstas na Lei n° 8.666/1993. 

f) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Püblica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puniçao ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a prôpria autoridade que 
aplicou a penalidade, que serã concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sancao aplicada corn base na alinea anterior. 

g) 0 valor de cada multa será atualizado monetatlamente, caso haja fator de reajustamento de precos vigente 
no més em que cessar o motivo que lhe deu origern. 

h) As multas previstas na alinea "b' podero, a critério da Administraçâo, serem aplicadas isoladas ou 
conjuntamente corn outras sancöes, a depender do grau da infraçâo cometida pelo adjudicatário. 

I) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontanearnente no prazo máximo de 05 (cinco) dias Uteis 
ou serern deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apos prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal 
de Santo Amaro. 

j) Os danos e prejuizos serão ressarcidos a CONTRATANTE no prazo rnáximo de 48 (quarenta e olto) horas, 
contado da notificação administrativa a CONTRATADA, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazos de execuçào do obeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará autornaticarnerite impedida de participar de novas licitaçoes 
enquanto não ressarcir os danos causados a Aoministração PUblica Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assum Ida, sem prejuizo de outras penalidades. 

5.6 - A penalidade de declaracào de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçao PUblica será de 
competéncia do Prefeito Municipal de Santo Arnaro, no caso em apreço o Secretaria de Administraçao. 
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